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PROJETO DE LEI Nº.         / 2024. 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º, DA LEI 4.689/2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 3º, da Lei Municipal nº4.689/2024, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º Para efeito desta Lei compreende-se por primeiro emprego aquele destinado às 

pessoas que não tenham experiência profissional comprovada em carteiro de trabalho 

ou contrato de prestação de serviços na área de graduação. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em 

sentido contrário. 

 

 

                                              Aracruz, 29 de outubro de 2024.            

 

 
 

_______________________________ 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

BIBI ROSSATO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei busca atualizar a Lei 4.689/2024, para fazer constar as 

palavras “NA ÁREA DE GRADUAÇÃO”, a fim de melhor esclarecer o texto de lei. 

 

 

Portanto, contamos com a colaboração e aprovação dos demais edis no presente 

Projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

VEREADOR 
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